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Sr. Presidente 

Estamos encaminhando a Colenda Camara o 

incluso Projeto de Lei que "Autoriza a doaçao de um terrena. 

O terreno de que trata o referido Proje 
to de Lei devera ser (libado à sociedadeEDTEL PLANALTO S/A, desta cida. 

de, a qual ja esta devidamente organizada com a finalidade de cons 
truir em nossa cidade um moderno hotel de veraneio e turismo. 

Por ocasiao da constituiçao da referida 
sociedade, cujp movimento partiu por parte da Municipalidade, foi 

ventada a hipótese de que o Municipio deveria fazer doar:ao do terre 

no necessario aquela construçao, podendo, dest'arte levantar o capital 
necessario, com faciliadade, uma vez que a açao nominal seria de ime 
diato valorizada com a doaçã'o do terreno em tela. 

Desta forma, prevendo que, realmente, ha 
veria dificuldades em colocar o Capital necessario a construçao do Ho 

tel e com o objetivo de concretizar jtao necessária o bra o mais depres 

sa possível, encaremos ao Nobre Poder aprovar o expediente queestamos 
enviando. 

Aproveitamos o nsejo para reiterar a V.S. 
os prot4stos de alto apreço e distinta co deraga 

Iii7j .:OrL~ 

AP IA ENG2  àGR2  
VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 

A SUA SENHORIA 0 SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente daO Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Ng 191 

de 6 de junho de 1958 

AUTORIZA A DOAÇZO DE Uid TERRELO 

ENG2  AGR2  LORENO A. GRACIA, Vice Prefeito em exercício de 
Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

Lei seguinte: 

Art2  12  - Fica o 1„unicipio autorizado a doar a sociedade - 
HOTEL PLANALTO 3/A, desta cidade, um terreno de forma retangular, com 

a área de 55.000 metros quadrados, parte integrante do lote que possu 
na chamada estaçao de Sericicultura, nesta cidade, com as seguintes - 
confrontaçoes:Norte, na extensao de 298,94 metros; Jul, na extenso d 
299,05 metros; Leste, na extenso de 187,22 metros e;Oeste, na exten 
sao de 180,75 metros, confrontando nos quatro lados com terreno maio 
de propriedade da doadora, sendo que, na parte Sul esta projetada uma 

Rua que dará acesso ao referido terreno. 

Art2  22  - A sociedade HOTEL PLANALTO S/A, compromete-se a 

construir no local um moderno Hotel de Veraneio e Turismo, no prazo d 
cinco anos, apos cs quais, se nao for efetivada esta condiçao, rever 

terá o mesmo ao património do ii:unicipio, sem qualquer onus para o mes o. 

Art2  32  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub.lic 

çao, revogadas as disposiçges em contrario. 
' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 6 DE JUNHO DE 1958. 

4 IA - ENG2  AGR2  
Reg. no Livro de Leis n.o 
a f/. 	Data supra. 

Secretário do Município 

VICE PREFEITO EM EXERCICIO 
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